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Partido Socialismo e Liberdade (PSOL)


EMENDA Nº.   ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “Pontos de Monitoramento de águas a Jusante dos Jardins Filtrantes” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0147 | Cidade Verde e Sustentável, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0147 | Cidade Verde e Sustentável, do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0147 | Cidade Verde e Sustentável

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Pontos de Monitoramento de Águas a Jusante dos Jardins Filtrantes

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	O produto consiste na implantação de pontos de monitoramento da qualidade da água a jusante dos sistemas de jardins filtrantes implantados no município. O monitoramento será realizado de forma contínua e sistemática, com a coleta de dados físico-químicos, biológicos e de micropoluentes emergentes. A estrutura contempla equipamentos de medição, pontos fixos de amostragem e sistemas de registro e análise, permitindo acompanhar parâmetros como turbidez, pH, oxigênio dissolvido, nutrientes, coliformes e presença de microplásticos, de modo a subsidiar relatórios técnicos e a gestão ambiental.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	SEC MUN DO CLIMA, DEFESA CIVIL E RESIL.- SMCDCR
	AGENDA TRANSVERSAL:
	

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	R$50.000
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	R$20.000
	1
	
	R$20.000
	1
	
	R$20.000
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	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baía


[bookmark: _xv0fwlbraoc7]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0147 | Cidade Verde e Sustentável
	R$60.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0147 | Cidade Verde e Sustentável
	R$50.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
A instalação de pontos de monitoramento é fundamental para garantir a efetividade das soluções baseadas na natureza, como os jardins filtrantes, no tratamento descentralizado de efluentes e no controle da poluição difusa. O acompanhamento da qualidade da água a jusante desses sistemas possibilita medir resultados concretos, identificar possíveis falhas operacionais e aprimorar os projetos futuros. A inclusão da análise de microplásticos insere o município em uma agenda ambiental de ponta, alinhada a preocupações globais sobre a poluição invisível, que afeta ecossistemas aquáticos, saúde humana e segurança alimentar. Além disso, o monitoramento contínuo promove maior transparência e segurança para a população, assegura conformidade com normas ambientais, fortalece a captação de recursos junto a órgãos estaduais e federais e contribui para a proteção dos corpos hídricos, reduzindo riscos de contaminação e fortalecendo a resiliência frente às mudanças climáticas.
Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025.
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